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Esta cartilha tem o objetivo de apresentar a 
oportunidade de implementação de um regime 
diferenciado de tributação para micro, peque-
nas e médias cervejarias, disposto pela Secre-
taria da Fazenda de Minas Gerais.

A implementação deste Regime Especial de 
Tributação propõe a possibilidade de redu-
ções significativas de impostos para as empre-
sas deste setor, oferecidas pelo Estado de 
Minas através do Tratamento Tributário Seto-
rial (TTS).

Saiba como funciona este regime, suas condi-
ções e como solicitá-lo. Boa leitura!



1. O que é o Regime
Especial?
O Regime Especial de Tributação (RET) 
consiste em um benefício fiscal que foi 
instituído pela Lei 6.763/1975 e atualizada 
pela Lei 23.954/2021 em Minas Gerais. Ele 
tem o objetivo de conce-der  benefício fiscal a 
diversos setores e ativida-des.

O setor de cervejarias é um dos beneficiados 
deste tratamento especial. Este benefício repre-
senta um marco para o setor, uma vez que a 
maioria dos Estados possuem previsões mais 
benéficas para outas bebidas alcóolicas, mas 
não para as cervejarias.

http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/1975/index.html
http://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/legislacao_tributaria/leis/2021/l23954_2021.html


Por meio desse regime especial, as micro, pequenas e médias cervejarias, ou seja, aquelas que produ-
zem até 100 milhões de litros de bebida por ano, poderão utilizar de crédito presumido do ICMS com 
índices de recolhimento nas operações internas e interestaduais.

Veja como fica o índice do recolhimento para empresas optantes deste regime especial: 

Limite de Produção 
Anual (Litros) Até 1 milhão

3%

De 1 a 10 milhões

3,5%

De 10 a 100 mi.

4%

3% 3,5% 3%

MICRO 
CERVEJARIAS

PEQUENAS 
CERVEJARIAS

MÉDIAS
CERVEJARIAS

Recolhimento Efetivo 
Oper. Interna

Recolhimento Efetivo 
Oper. Interestadual



Para ter acesso ao benefício, porém, é neces-
sário que o contribuinte atenda a algumas con-
dições:

2. Condições
1. Limite anual de produção de litros

Primeiramente, conforme já dito, é preciso que 
a fabricante de cerveja ou chope se enquadre 
nas condições de micro, pequena ou 
média cervejaria, conforme apresentado na 
tabela.

Correspondendo, portanto, a uma 
produção anual de no máximo 100 milhões 
de litros de cerveja.



Para ter acesso ao benefício, os contribuintes 
precisam assinar um protocolo de intenções 
solicitando o regime especial nos termos da le-
gislação vigente.

Por fim, para apuração da produção anual será 
considerada a produção de todos os estabele-
cimentos do contribuinte no País, das empre-
sas do mesmo grupo econômico, além da pro-
dução por encomenda de marcas próprias. 
Respeitando, portanto, o limite de produção 
estabelecido.

2. Protocolo de solicitação de regime
especial

3. Apuração nacional da fabricação



Inicialmente, o contribuinte interessado no tratamento tributário ora infor-
mado que se encontra atualmente enquadrado no Regime Único de Recolhi-
mento do Simples Nacional deverá solicitar alteração no regime de recolhi-
mento para débito e crédito por meio do cadastro sincronizado.

Após certificar que cumpre todas as condições necessárias, o contribuinte deve realizar o seguinte pro-
ecedimento para solicitação do benefício. Entenda as etapas:

3. Procedimento

Alteração de Regime



Imediatamente após a adoção do regime, passarão a ser definidas faixas 
para obtenção de crédito presumido do imposto cujos índices de recolhi-
mento nas operações internas e interestaduais irão variar de 3% a 4%, de-
pendendo do volume de produção anual das empresas.

Definição de índices de recolhimento

Assinatura do protocolo de intenções

Para acessar o benefício será necessário que o contribuinte assine o proto-
colo de intenções solicitando o regime especial. O requerimento deverá ser 
formalizado mediante protocolo no Sistema Integrado de Administração 
da Receita Estadual (SIARE) no site da Secretaria de Estado de 
Fazenda, sendo devida a taxa de expediente pela análise de pedido de 
regime espe-cial.

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/


É importante saber que a concessão do benefí-
cio significa uma importante ferramenta para a 
atração de novos empreendimentos e geração 
de empregos, propiciando  incremento das 
operações do setor e consequentemente uma 
maior arrecadação do ICMS para o estado.

Dados do Sindicato das Indústrias de Cerveja 
e Bebidas em Geral de Minas Gerais 
(Sindbebi-das) apontam que o setor conta 
com 124 cer-vejarias, e gera, atualmente, 
cerca de 3.200 empregos em todo o estado.

4. Vale a pena adotar o regime?

http://www.fazenda.mg.gov.br/noticias/2022/2022.05.06_ttscervejarias.html/


A grande maioria destes empreendimentos é 
optante pelo regime de tributação do Simples 
Nacional, uma vez que 97% destas empresas 
são de micro, pequeno e médio.

Porém, como já foi apresentado, para acesso 
ao benefício,  é necessário que a empresa 
migre deste regime para o regime débito/crédi-
to. Este procedimento, portanto, gera a se-
guinte dúvida:

É claro que adesão ao Tratamento Tributário 
Setorial pode ser bem mais interessante para o 
contribuinte que atende aos critérios, uma vez 
que representa a possibilidade de redução sig-
nificativa da sua carga tributária.

“Vale realmente a pena migrar para 
este regime?”



Além disso, pode significar a possibilidade de 
diversas empresas do setor sairem da informa-
lidade, o que resultaria no crescimento econô-
mico destas empresas e de todo o setor.

Para responder esta pergunta, porém, é impor-
tante um estudo de viabilidade, para entender 
a situação de cada empresa e definir se a 
adoção do regime é realmente interessante, 
para assim solicitar o procedimento de migra-
ção.

Para isso, o escritório Camargo & Vieira conta 
com uma equipe de advogados tributaristas es-
pecializados para ajudá-lo a tomar a melhor 
decisão.

Quer saber mais sobre essa possibilidade para 
a sua empresa? Agende uma reunião com um 
especialista.

Agendar reunião.

https://api.whatsapp.com/send?phone=5531996055453&text=Ol%C3%A1%20Gostaria%20de%20agendar%20uma%20reuni%C3%A3o%20online%20com%20o%20gestor%20da%20%C3%A1rea!


relacionamento@camargoevieira.adv.br

camargoevieira.adv.br
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